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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Plano de Acompanhamento Ambiental (PAA) do projeto da 

Abertura da linha Recarei – Paraimo para a subestação da Feira, em linha dupla, a 400 kV, vindo a 

constituir-se a Linha dupla Recarei – Feira/Feira – Paraimo, a 400kV (LRR.FRA/LFRA.PI), correspondendo 

ao Volume 6 do respetivo Estudo de Impacte Ambiental. 

Para a integração na RNT das centrais do PNBEPH localizadas na zona do Alto Tâmega, cujo valor de 

potência instalada ascende a cerca de 1 154 MW, foi previsto o estabelecimento de um novo eixo a 400 

kV ligando Vieira do Minho – Ribeira de Pena – Feira. O posto de corte de Vieira do Minho e a subestação 

da Feira são duas instalações da RNT atualmente em serviço, enquanto Ribeira de Pena será uma 

subestação nova à qual foi prevista ligarem as linhas provenientes das novas centrais hidroelétricas. 

A ligação a 400 kV Vieira do Minho – Ribeira de Pena- Feira faz parte do conjunto de projetos da RNT 

classificados com o estatuto de Projetos de Interesse Comum (PIC), criados ao abrigo do Regulamento 

(UE) nº 347/2013 – PCI 2.16.3: Internal line between Vieira do Minho, Ribeira de Pena and Feira- estatuto 

este adquirido na primeira lista de PIC publicada em dezembro de 2013 e reconfirmado na mais 

recente lista publicada em janeiro de 2016. 

Atualmente a subestação da Feira só está interligada com a rede de 400 kV mediante uma linha dupla que 

permite a sua ligação às subestações de Recarei e de Lavos. Assim, no sentido de permitir uma melhor 

segurança no escoamento da nova produção de energia com origem na cascata do rio Tâmega, foi prevista 

a abertura da atual linha Recarei – Paraimo para a subestação da Feira, a qual é o objeto deste estudo. 

Este projeto está previsto no Plano de Desenvolvimento e Investimento da RNT 2012-2017 (2022), de 

julho de 2011. 

A realização do projeto das linhas elétricas é da responsabilidade da REN – Rede Eléctrica Nacional, 

S.A. que, para efeitos do presente EIA, assume o papel de “Proponente”. 

O proponente do projeto adjudicou à FUTURE PROMAN – Centro de Estudos e Projectos, S.A., o 

respetivo EIA. 

O PAA tem como objeto a sistematização das medidas de mitigação de impactes preconizadas para o 

conjunto das infraestruturas que compõem o projeto. 

Na elaboração deste PAA foram consideradas, na sua estrutura, as disposições da Especificação Técnica 

ET-0106 Supervisão de Trabalhos: Controlo de Qualidade, Acompanhamento Ambiental, Coordenação 

de Segurança (Anexo II – Ambiente), da REN, SA (Ed. 06, de fevereiro de 2019). A Especificação Técnica 

da REN, SA abrange ainda outras componentes ambientais da obra, definindo as condições a observar 

nos fornecimentos relativos à prestação dos serviços de supervisão e acompanhamento ambiental, 

que serão da responsabilidade dos adjudicatários. 
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São definidos por esse documento os procedimentos a seguir quanto às questões ambientais relativas 

à obra, incluindo o tipo de registo de ocorrências e os modelos de fichas e de relatórios que deverão 

dar corpo ao acompanhamento ambiental do projeto. 

2. OBJETIVOS E ÂMBITO 

Tendo em consideração que o processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) do projeto em 

análise decorre em fase de Anteprojeto, o EIA assenta, numa 1ª Fase, na elaboração do Estudo de 

Grandes Condicionantes Ambientais (EGCA) no interior da área de estudo definida, tendo em vista a 

delimitação de corredores ambientalmente menos restritivos para a implantação da linha elétrica. Este 

estudo conduziu à seleção de um corredor ambientalmente mais favorável, no interior do qual o 

projetista desenvolveu um traçado. Seguiu-se uma 2ª Fase, correspondendo ao Estudo de Impacte 

Ambiental, incidente sobre o projeto de execução da linha. 

Desta forma, são objetivos do EIA: 

FASE 1 – Estudo de Grandes Condicionantes: 

• Avaliar a eventual existência de grandes condicionantes ambientais à implantação do projeto 

na área de estudo considerada; 

• Definir corredores/troços alternativos viáveis e avaliar os principais impactes suscetíveis de 

serem gerados pela implantação da linha nesses locais, relativamente aos diversos descritores 

considerados e, subsequentemente, identificar qual o corredor mais adequados para a ligação; 

• Introduzir, para a fase do projeto de execução, as recomendações a nível do traçado e 

implantação dos apoios, no interior do corredor selecionado, com vista a evitar, minimizar ou 

compensar potenciais impactes ambientais negativos identificados. 

FASE 2 – Estudo de Impacte Ambiental 

• Caracterizar os valores naturais, ambientais e socioeconómicos presentes no local de 

implantação do projeto e na sua envolvente regional, estabelecendo um cenário de referência 

e as perspetivas de evolução na ausência do projeto; 

• Identificar e avaliar, a nível de Projeto de Execução, os impactes ambientais passíveis de ser 

induzidos pelo projeto em estudo, relativamente aos diversos descritores considerados; 

• Propor medidas de minimização e recomendações, aplicáveis em fase de construção, 

exploração e/ou desativação do projeto; 

• Definir o Plano de Acompanhamento Ambiental das Obras, o Plano de Emergência Ambiental 

e o Plano de Acessos, bem como os eventuais Planos de Monitorização considerados 

relevantes. 

O Plano de Acompanhamento Ambiental que constitui o presente documento corresponde às medidas 

preconizadas no EIA. 

O PAA tem como principal objetivo a sistematização e operacionalização das medidas a aplicar nas 

fases de planeamento e preparação das obras de construção das Linhas e Subestações, na sua 
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execução e na finalização dos trabalhos, a completar com o conjunto de procedimentos de supervisão 

e acompanhamento ambiental abrangidos pela Especificação Técnica ET-0106 da REN, SA (Ed. 06, de 

fevereiro de 2019), que inclui os modelos de formulários e fichas para os procedimentos a seguir e 

para as avaliações ambientais a realizar. 

Este PAA estrutura-se do seguinte modo: 

1. Introdução; 

2. Objetivos e âmbito; 

3. Caracterização da equipa técnica do Acompanhamento; 

4. Descrição sucinta do projeto; 

5. Caracterização do acompanhamento ambiental; 

Em anexo, apresentam-se: 

• Anexo A: Matriz de Acompanhamento Ambiental 

• Anexo B: Legislação Ambiental Aplicável 

3. CARACTERIZAÇÃO DA EQUIPA DE ACOMPANHAMENTO 

O Acompanhamento Ambiental consiste, por um lado, na verificação e no registo do cumprimento da 

aplicação das medidas minimizadoras preconizadas no EIA e, por outro, na prestação de serviços de 

assistência técnica ambiental. Esta assistência cobre eventuais adaptações das medidas minimizadoras 

a situações concretas da obra, a ajustamentos do projeto em obra e a situações imprevistas que 

ocorram no decurso dos trabalhos. 

Para o efeito, a Equipa de Supervisão e Acompanhamento Ambiental (ESAA) será constituída no 

mínimo por um técnico superior que terá as funções de Técnico de Ambiente e pelos técnicos 

especializados que sejam chamados a intervir (por exemplo, para realização do acompanhamento 

arqueológico dos trabalhos). 

O Técnico de Ambiente (TA) tem como principais funções proceder a visitas ao estaleiro e às várias 

frentes dos trabalhos, para além de participar na reunião de coordenação da obra e elaborar diversa 

documentação técnica e pareceres. O TA é igualmente responsável pelo arquivo de toda a informação 

pertinente do ponto de vista ambiental e pela sua circulação dentro da obra. 

A ESAA é igualmente responsável pelo atendimento ao público, feito através de um mecanismo criado 

para o efeito (contacto telefónico com atendimento e gravação automática de chamadas). 
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4. DESCRIÇÃO SUCINTA DO PROJETO 

 Localização do projeto 

De acordo com as divisões territoriais de Portugal (segundo a Carta Administrativa Oficial de Portugal 

(CAOP) de 2020), a área de estudo atravessa a NUT1 II Norte e as NUT III da Área Metropolitana do 

Porto e Tâmega e Sousa. 

Segundo a divisão administrativa, a área de estudo insere-se no distrito de Aveiro, nomeadamente nos 

concelhos de Oliveira de Azeméis e Santa Maria da Feira. O enquadramento regional e administrativo 

da área de estudo é apresentado no Desenho 1 – Esboço Corográfico (Volume 4) (até ao nível 

concelhio) na figura seguinte (até ao nível de freguesias). 

 

 

 

 

1 NUT é a sigla utilizada oficialmente para designar a Nomenclatura de Unidades Territoriais para Fins Estatísticos, criada pelo INE 

(Instituto Nacional de Estatística). De acordo com esta Nomenclatura, o território foi dividido em Continente, NUTS II e NUTS III, 

sendo que as NUTS II correspondem às Regiões e as NUTS III às Sub-Regiões. O nível abaixo é constituído pelos Concelhos. 
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Figura 4.1 – Enquadramento geográfico e administrativo da AE 

 

 Características técnicas do projeto 

Os elementos a seguir apresentados foram extraídos da Memória Descritiva do projeto de execução 

da linha. 
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Em termos gerais, a linha integrada no anteprojeto a que se refere o presente EIA são constituídas por 

elementos estruturais e equipamento normalmente usados em linhas do escalão de tensão de 400 kV, 

nomeadamente: 

1) Apoios reticulados em aço, das famílias DL e EL, incluindo os troços comuns, constituídos por 

estruturas metálicas treliçadas convencionais, construídas a partir de perfis L de abas iguais 

ligados entre si diretamente ou através de chapas de ligação e parafusos; 

2) Fundações dos apoios constituídas por quatro maciços independentes em betão, formados 

por uma sapata em degraus e uma chaminé prismática; 

3) Dois cabos condutores por fase, em alumínio-aço, do tipo ACSR 595 (ZAMBEZE), na totalidade 

das linhas; 

4) Dois cabos de guarda, um convencional, em alumínio-aço, do tipo ACSR 153 (DORKING) e/ou 

do tipo OPGW, possuindo características mecânicas e elétricas idênticas ao primeiro, na 

totalidade das linhas; 

5) Cadeias de isoladores de vidro temperado do tipo U160BS e acessórios adequados ao escalão 

de corrente de defeito máxima de 50 kA; 

6) Circuitos de terra dos apoios dimensionados de acordo com as características dos locais de 

implantação dos apoios. 

 Principais atividades da fase de construção 

A construção, modificação e desmontagem de linhas envolve a realização de atividades usuais em 

projetos deste tipo, não se esperando a necessidade de operações ou condições especiais na sua 

construção. 

A construção de linhas requere a realização das seguintes atividades: 

• Instalação dos estaleiros e parques de materiais: Estes serão de pequena dimensão e 

localizados em áreas já intervencionadas, anteriores estaleiros, armazéns industriais e 

localizações similares. A localização dos estaleiros serão alvo de parecer da ESAA, validando 

os locais selecionados previamente ao início da obra. 

• Desmatação: A desmatação ocorre na área de implantação dos apoios. A abertura da faixa não 

implica desmatação mas corte ou decote de árvores. Ao realizar-se o destroçamento dos 

sobrantes da exploração florestal poderá afetar-se mato. 

• Reconhecimento, sinalização e abertura de acessos: Com base no definido no Plano de 

Acessos da obra (Volume 5). Sempre que possível são utilizados/ melhorados os acessos 

existentes em detrimento da abertura de novos acessos. A abertura de novos acessos, que 

nalgumas situações será inevitável, será acordada com os proprietários dos terrenos, sendo 

tida em conta a ocupação desses terrenos, e deverá igualmente atender a um conjunto de 

restrições específicas. A dimensão máxima normalmente necessária para um acesso implica a 

passagem de grua para montagem dos apoios, e corresponde a cerca de 4 m de largura. Esta 

atividade é realizada com o recurso a corta-matos ou destroçador. Numa 2ª fase, é avaliada a 
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necessidade de regularizar o terreno, sendo que esta atividade é realizada com recurso a 

retroescavadora. 

• Abertura da faixa de proteção à linha: A faixa de proteção corresponde a um corredor de 45 

m de largura máxima, limitado por duas retas paralelas distanciadas 22,5 m do eixo do traçado, 

onde se pode proceder ao corte ou decote das árvores que seja suficiente para garantir as 

distâncias de segurança exigidas pelo Decreto Regulamentar n.º 1/92, de 18 de fevereiro 

(Regulamento de Segurança de Linhas de Alta Tensão – RSLEAT). 

• Marcação e abertura de caboucos para a fundação dos maciços dos apoios: Estes trabalhos 

incluem a piquetagem e marcação de caboucos dos apoios. A abertura de caboucos é 

realizada com o recurso a retroescavadoras e a circulação de maquinaria ocorre na área de 

cerca de 400 m2, na envolvente do local de implantação do apoio (sempre o mínimo 

indispensável). A escavação limita-se aos caboucos, cujo dimensionamento é feito, caso a caso, 

de acordo com o tipo de apoio e com as características geológicas dos respetivos locais de 

implantação. 

• Montagem das bases e construção dos maciços de fundação: Inclui a instalação da ligação à 

terra. Envolve operações de betonagem no local. As fundações dos apoios são constituídas 

por quatro maciços independentes em betão, com sapata em degraus, chaminé prismática e 

armadura em aço. O dimensionamento destas fundações é baseado nas condições 

geotécnicas dos locais de implantação, em função das características do terreno. 

• Montagem dos apoios: Transporte, assemblagem e levantamento das estruturas metálicas, 

reaperto de parafusos e montagem de conjuntos sinaléticos. As peças constituintes dos apoios 

são transportadas para o local, aí montadas e levantadas com o auxílio de gruas. 

• Instalação dos cabos: Desenrolamento, regulação, fixação e amarração dos cabos condutores 

e de guarda. Nos cruzamentos e travessia de obstáculos tais como vias de comunicação, linhas 

aéreas, linhas telefónicas, etc. são montadas estruturas porticadas, para sua proteção, durante 

os trabalhos de montagem. Os cabos condutores nunca são arrastados pelo solo. 

• Desativação dos estaleiros e reposição das condições pré-existentes: No final da obra será 

feita a desmontagem dos estaleiros e outras áreas de apoio à obra, procedendo-se à reposição 

das condições pré-existentes nos locais intervencionados. 

 Principais emissões poluentes na fase de construção 

Na fase de construção é previsível a ocorrência das seguintes emissões poluentes: 

• ruído (circulação de veículos, operações de escavação, presença de pessoas, funcionamento 

de equipamentos); 

• emissão de poeiras (circulação de veículos em terrenos não pavimentados, operações de 

escavação e aterro); 

• águas residuais de estaleiros; 
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• eventual arrastamento de sedimentos para linhas / pontos de água na sequência de operações 

de escavação. 

Os principais resíduos produzidos durante a fase de construção serão previstos no PPGRCD a elaborar 

em fase de projeto de execução, sendo constituídos pelos resíduos produzidos no estaleiro e pelos 

sobrantes de exploração florestal resultantes da desmatação do terreno. 

Os principais resíduos produzidos durante a fase de construção são constituídos pelos resíduos 

produzidos no estaleiro, resíduos de embalagens, resíduos de madeira (usada na construção de 

pórticos e nas embalagens), peças rejeitadas (metálicas e de vidro) e pelos sobrantes de exploração 

florestal resultantes da desmatação e da abertura da faixa para a zona de proteção à linha e das 

escavações para abertura dos caboucos para colocação dos apoios da linha. 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho, e da Portaria n.º 417/2008, de 11 de junho, sobre a gestão 

dos resíduos de construção e de demolição, a REN, SA adaptou os seus planos de gestão de resíduos, 

para dar cabal cumprimento a esta legislação. Em sede de projeto de execução será elaborado o Plano 

de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição (PPGRCD) da presente linha. 

O Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março foi revogado a partir de 15-12-2020 e com efeitos a 01-

07-2021, pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, nos termos dos seus arts. 17.º e 19.º, 

e determinado, nos termos do disposto no seu art. 16.º, que as remissões legais e regulamentares que 

lhe sejam feitas se considerem feitas para aquele diploma e para a legislação e regulamentação 

complementar nele prevista. 

5. CARACTERIZAÇÃO DO ACOMPANHAMENTO AMBIENTAL 

 Considerações gerais 

O Acompanhamento Ambiental da Obra destina-se a garantir a aplicação das medidas de minimização 

preconizadas, a permitir a sua melhor eficácia perante as situações concretas de obra e as eventuais 

adaptações que se revelem necessárias, a enquadrar intervenções específicas e especializadas (por 

exemplo, de caráter arqueológico) e a estabelecer uma relação direta entre a componente ambiental, 

os adjudicatários dos trabalhos (construção, instalações elétricas e abertura de faixa) e o dono da obra. 

Este Acompanhamento é a face mais visível e atuante da aplicação do PAA, devendo cobrir a totalidade 

do período de intervenção, desde o planeamento das ações até à conclusão dos trabalhos de 

finalização das intervenções no terreno, isto é, às tarefas de limpeza e recuperação das áreas 

intervencionadas. 

A sua ação dará origem a um Livro do Ambiente, onde arquivam e organizam os relatórios periódicos 

e finais do Acompanhamento Ambiental, os registos de ocorrências e os relatórios de trabalhos 
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especializados que tiverem tido lugar. A ET da REN, SA (ET-0106 – Ed. 06), o Livro de Ambiente torna 

um arquivo inteiramente digital. 

 Medidas de minimização dos impactes ambientais 

A operacionalização das medidas de minimização apresentadas no Anexo A é da responsabilidade do 

Dono da Obra (REN, SA), do Adjudicatário dos trabalhos e da ESAA, que deverão estar dotados dos 

meios suficientes e necessários para esta operacionalização. Salienta-se que neste Anexo, para além 

das medidas previstas no EIA, se incluem as que decorrem das Fichas de Requisitos Ambientais (FRA) 

da REN, S.A. 

No âmbito das tarefas de supervisão e acompanhamento ambiental deverá ser verificado o 

cumprimento de todas estas medidas, devendo ser devidamente justificadas todas as medidas de 

minimização consideradas como não aplicáveis ou objeto de revisão do PAA. 

Destas diligências deverá ser feito registo apropriado, pelo preenchimento e verificação da MAA. No 

caso de verificação de não conformidade da sua aplicação, deverá ser feito um registo de ocorrência 

(com preenchimento eletrónico). 

Nos relatórios mensais de supervisão (Qualidade, Ambiente (onde se inclui a componente de 

Arqueologia) e Segurança) as MAA e os registos de ocorrência deverão ser compilados, assim como 

no Livro do Ambiente, que resultará destes relatórios parciais e dos restantes procedimentos e 

avaliações a efetuar. 

As ações com incidência ambiental deverão ter registo em suporte efetivo, para além da MAA e dos 

registos de ocorrência referidos, nomeadamente através dos formulários e registos preconizados nas 

Especificações Técnicas da REN, SA, da troca de correspondência e de documentos com entidades 

externas.  

O Adjudicatário da Supervisão e Acompanhamento Ambiental deverá elaborar as MAA, a aplicar, com 

o objetivo de evidenciar o cumprimento do PAA. 

A listagem pormenorizada das medidas de minimização é apresentada no Anexo A, na Matriz de 

Acompanhamento Ambiental (MAA). 

Relativamente à prevenção de contaminação, o manuseamento de óleos, lubrificantes ou outros 

resíduos líquidos no estaleiro, devem ter em conta as condições de armazenamento para produtos 

químicos (bacia estanque protegida da intempérie) e os trabalhos de manuseamento de produtos 

químicos devem realizar-se sempre sobre meios de contenção. Em caso de derrame acidental deverá 

ser ativado o PEA e o contaminante recolhido de imediato, recorrendo aos kit’s ambientais disponíveis. 

O bom estado de conservação dos veículos deverá ser verificado periodicamente e deverá haver 

fiscalização em permanência na obra, que estará atenta à ocorrência de eventuais derrames. 
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Deverá ser sempre assegurada a recolha do produto derramado, bem como do solo contaminado, que 

são encaminhados como resíduos perigosos para operador de resíduos licenciado. 

 Atividades a Realizar no Âmbito da Supervisão e Acompanhamento 

Ambiental 

As principais atividades que devem ser asseguradas pela Equipa de Supervisão (ES) são as seguintes: 

• Elaborar o Plano de Acompanhamento Ambiental (PAA) específico para a obra e respetiva 

adaptação, em resultado da avaliação contínua de riscos ambientais. No caso da existência de 

um PAA elaborado em fase de EIA, RECAPE ou EAP, deverá proceder-se à sua revisão e 

adaptação, devendo integrar, caso aplicável, nomeadamente as medidas de minimização 

preconizadas na DIA e DCAPE; 

• Realizar ou acompanhar as monitorizações ambientais em fase de construção decorrentes do 

procedimento de AIA, ou as entendidas pela REN, SA como convenientes. As monitorizações 

serão realizadas por fornecedores qualificados para as classes de fornecimento Medições de 

Ruído e Ecologia, ou por empresas previamente autorizadas pela REN, SA, devendo os 

resultados ser apresentados em relatórios autónomos; 

• Rever a identificação e avaliação de impactes e riscos ambientais; 

• Emitir parecer sobre o Plano de Acessos, a localização do estaleiro e outros documentos, 

sempre que solicitado pela REN, SA; 

• Validar as Matrizes de Acompanhamento Ambiental (MAA) elaboradas pela(s) Entidade(s) 

Executante(s), assegurando que incluem, para além das medidas enviadas em caderno de 

encargos, o conjunto de medidas de minimização que integra o Plano de Acompanhamento 

Ambiental (PAA); 

• Avaliar a adequabilidade ambiental dos procedimentos propostos pelas entidades executantes 

e acompanhamento das atividades críticas da obra, garantindo o cumprimento da legislação 

ambiental aplicável e a implementação das medidas minimizadoras; 

• Articular a atividade de supervisão e acompanhamento ambiental com a equipa de 

arqueologia para a realização do acompanhamento arqueológico da obra, nomeadamente no 

que respeita à informação necessária para emissão de pareceres, elaboração do relatório 

mensal e final, preenchimento da MAA e registo de ocorrências; 

• Validar os volumes de escavação e sondagem arqueológica apresentados nos autos dos 

trabalhos da equipa de arqueologia; 

• Criar e manter atualizado o Livro de Ambiente, onde constarão todos os documentos 

associados às questões ambientais relativas à obra; 

• Elaborar um Plano de Emergência Ambiental (PEA) que estabeleça a forma de atuação em caso 

de situação de emergência ambiental; 

• Analisar planos de exercícios e simulacros elaborados pela EE, na vertente ambiental; 
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• Registar todas as ocorrências e reclamações, e propor, se necessário, medidas de 

recurso/corretivas a adotar. Proceder ao acompanhamento da sua implementação e à 

avaliação da sua eficácia; 

• Garantir o cumprimento das regras de ambiente estabelecidas zelando pela preservação das 

condições ambientais dos locais onde se realizam as atividades; 

• Comunicar imediatamente à REN qualquer situação de ameaça iminente e / ou de dano 

ambiental; 

• Participar nas reuniões de coordenação ou, quando estas não se realizem, com o interlocutor 

da Entidade Executante para as questões ambientais, com uma periodicidade semanal; 

• Participar nas Auditorias Ambientais a que a obra seja sujeita; 

• Participar na vistoria final das infraestruturas em fase de conclusão da obra para encerramento 

das situações pendentes em termos ambientais; 

• Realizar as atividades de supervisão e verificação da conformidade ambiental nas frentes de 

obra existentes e diferentes fases de trabalho, procedendo aos registos na Matriz de 

Acompanhamento Ambiental (MAA); 

• Apoiar a REN na verificação do cumprimento das medidas da sua responsabilidade; 

• Realizar ações de formação/sensibilização dirigidas aos responsáveis das entidades 

executantes e prestadores de serviços e prestadores de serviços sobre os aspetos mais 

relevantes do processo de AIA (p.e. medidas de minimização específicas); 

• Validar os conteúdos de ambiente definidos no plano de formação de cada entidade 

executante (refira-se que o plano de formação integrará o PSS/FPS); 

• Assegurar que as entidades executantes realizem ações de formação aos seus trabalhadores 

envolvidos na obra; 

• Verificar as áreas da faixa de servidão abatidas e controlar/validar os autos de medição 

associados à abertura da faixa (quando solicitado); 

• Participar na elaboração dos Relatórios Mensais de Supervisão; 

• Elaborar, no final da obra, o Relatório Final de Supervisão e Acompanhamento Ambiental; 

• Participar, no final da obra, na elaboração do Relatório Final de Sugestões de Melhoria; 

• Participar ativamente nos exercícios e simulacros realizados no decurso da obra e promovidos 

quer pela EE, quer pela REN, SA; 

• Assegurar o atendimento ao público, conforme descrito de seguida: 

o Para efeitos de atendimento ao público será disponibilizado pela ES um contacto 

telefónico equipado com atendedor de chamadas e, quando necessário, deverá ser 

viabilizado um encontro presencial, com o objetivo de registar quaisquer dúvidas que 

surjam e registar eventuais reclamações. Os esclarecimentos serão prestados pela 

REN, SA ou pela ES, conforme decisão do Gestor da REN, SA; 
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o A ES será responsável por registar todos os contactos com o Gabinete de Atendimento 

ao Público nos relatórios mensais de supervisão, ainda que não digam respeito 

diretamente à obra (p.e. atendimento de pedidos de informações, reclamações 

relativas a indemnizações e pedidos de emprego); 

o Todas as reclamações, de entidades externas e do público em geral, recebidas no 

Gabinete de Atendimento ao Público, deverão ser registadas na ficha de ocorrência 

(IP-0070) e tratadas, da mesma forma que as ocorrências. Nos casos em que o 

responsável pelo tratamento da reclamação seja a REN, SA não deverá ser preenchido 

o campo relativo à Entidade Executante; 

o As reclamações relativas às atividades de estabelecimento de servidões deverão ser 

apresentadas separadamente das relativas à atividade de construção e remetidas para 

tratamento ao Gestor da REN, SA respetivo. 

• Verificar o cumprimento, por parte das entidades executantes, das seguintes especificações 

técnicas, bem como das instruções operacionais associadas e documentação de AIA: 

o Requisitos de gestão ambiental na prestação de serviços (ET-0070); 

o Verificação da implementação de requisitos de gestão ambiental na prestação de 

serviços (ET-0071). 

A verificação do cumprimento dos requisitos ambientais é concretizada através das verificações 

periódicas da Matriz de Acompanhamento Ambiental. 

Registo das atividades 

As atividades relativas à supervisão e acompanhamento ambiental em obras da REN, SA deverão ser 

registadas na MAA e em impressos próprios, sendo os principais as constantes na tabela seguinte. 

Tabela 5.1 – Registos das atividades do âmbito da supervisão e acompanhamento ambiental (de acordo com o IP-0038, 

edição 6) 

Impresso 
N.º de 

Edição 
Descrição 

Responsabilidade e periodicidade de 

preenchimento 

IP-0039 07 
Mapa de registo de presenças da equipa 

de supervisão 

Responsabilidade de preenchimento mensal 

pela Supervisão 

IP-0070 11 Ficha de ocorrência 

Responsabilidade de preenchimento pontual 

(sempre que seja identificada uma ocorrência 

ou reclamação) pela Supervisão (ou REN) 

IP–0108 04 
Registo de resíduos encaminhados para 

operador de resíduos 

Pontual (sempre que exista recolha de resíduos). 

Responsabilidade preenchimento EE 

IP-0189 03 

Registo de intervenções em equipamentos 

contendo Gases Fluorados com Efeito de 

Estufa – Equipam. MAT isolados a SF6 

Pontual (sempre que sejam intervencionados 

equipamentos). Responsabilidade preenchimento 

EE 
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Impresso 
N.º de 

Edição 
Descrição 

Responsabilidade e periodicidade de 

preenchimento 

IP-0195 02 Vistoria Final 
No final da obra. Responsabilidade 

preenchimento ESAA 

IP-0197 02 Listagem de substâncias químicas 

Pontual (sempre que seja utilizada uma nova 

substância). Responsabilidade preenchimento 

ESAA 

IP-0198 02 
Locais de instalação e tipo de 

dispositivos de proteção avifauna 
Mensal. Responsabilidade preenchimento ES 

IP-0203 02 
Plano de emergência ambiental - Tabela 

síntese 

No início da obra e sempre que revisto o 

plano de emergência. Responsabilidade 

preenchimento ESAA 

IP-0204 02 
Registo de resíduos prevenidos - 

reutilização na própria obra 

Pontual (sempre que sejam reutilizados resíduos). 

Responsabilidade preenchimento EE 

IP-0205 02 

Registo de solos e rochas não contendo 

substâncias perigosas - LER 17 05 04 (não 

encaminhados para operadores de 

resíduos) 

Pontual (sempre que o tipo de resíduos seja 

encaminhado ao abrigo do n.º 2 do art.º 6º do DL 

46/2008 de 12 de março). Responsabilidade 

preenchimento EE 

MAA 01 Matriz de Acompanhamento Ambiental 

Responsabilidade preenchimento EE, 

periodicidade depende da duração da obra 

(ver ET-0071). Responsabilidade 

preenchimento ESAA, semanalmente 

Metodologia de verificação e registo 

Tendo por base a Matriz de Acompanhamento Ambiental, Anexo A do PAA, deve a ES proceder à 

verificação da conformidade de cada requisito, procedendo ao registo das verificações realizadas na 

própria matriz com o objetivo de evidenciar o cumprimento do PAA. 

A ES deverá utilizar o relatório de contactos com proprietários a disponibilizar pela REN para 

conhecimento do acordado com os proprietários e verificação da implementação respetiva (p.e. 

responsabilidade pela gestão de sobrantes da exploração florestal ou pela reparação de um muro). 

O restabelecimento das condições iniciais no final da obra deverá ser evidenciado em todas as áreas 

de trabalhos.  

No início dos trabalhos, sempre que as condições da área de intervenção o justifiquem, deverá ser 

efetuado um registo fotográfico, com o objetivo de documentar a situação de referência, que permitirá 

posteriormente verificar a eficácia das medidas de restabelecimento do estado inicial das áreas 

intervencionadas. 

Durante as observações correntes ao longo dos trabalhos deverão ser identificados e registados os 

aspetos pendentes que deverão ser restabelecidos assim que possível pela Entidade Executante ou 

Prestador de Serviços (p.e. reconstrução de muros). Outros aspetos poderão estar dependentes do 

término efetivo dos trabalhos (p.e. descompactação dos solos), sendo as Entidades 

Executantes/Prestadoras de Serviços informadas das situações a corrigir. 
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 Documentação a aplicar na realização das atividades 

Os documentos relacionados com a atividade de Supervisão e Acompanhamento Ambiental estarão 

disponíveis no Livro de Ambiente podendo ser consultados pelo Dono da Obra ou por qualquer outra 

entidade de fiscalização. Caberá à ESAA assegurar que estão a ser utilizadas as versões atualizadas dos 

documentos. 

Documentos gerais: 

• Estudo de Impacte Ambiental (EIA) 

• Declaração de Impacte Ambiental (DIA) 

• Plano de Acompanhamento Ambiental (PAA) 

• Planos de Emergência Ambiental (PEA) 

• Planos de Acessos (PA) 

• Plano de Formação (PF) – a elaborar em fase de obra 

Documentação de gestão ambiental da REN, SA: 

• Especificação Técnica ET-0106 Supervisão de Trabalhos: Controlo de Qualidade, 

Acompanhamento Ambiental, Coordenação de Segurança (Anexo II – Ambiente– Ed. 06), da 

REN, SA; 

• Periodicidade de Preenchimento dos Impressos e Registos de Supervisão (IP-0038 – Ed. 06); 

• Requisitos de Gestão Ambiental em Contratos de Empreitada ou de Prestação de Serviços (ET-

0070 – Ed. 04), que inclui as seguintes Fichas de Requisitos Ambientais: 

o FRA-0002: Gestão de Resíduos Industriais e Urbanos (Ed. 04); 

o FRA-0003: Intervenções em equipamentos contendo CFC, HCFC ou GFEE (Ed. 03); 

o FRA-0004: Proteção da Fauna (Ed. 03); 

o FRA-0005: Proteção da Flora (Ed. 03); 

o FRA-0006: Minimização do Ruído Ambiente (Ed. 03); 

o FRA-0007: Manipulação de Substâncias e Misturas Químicas (Ed. 03); 

o FRA-0010: Relacionamento com o Público (Ed. 03); 

o FRA-0012: Gestão de Resíduos de Construção e Demolição e Resíduos Urbanos (Ed. 06); 

o FRA-0013: Gestão de materiais contendo amianto (Ed. 03) 
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o FRA-0014: Gestão de Recursos Hídricos (Ed. 02); 

o FRA-0015: Instalação, Manutenção, Substituição e destino Final de materiais Contendo 

Hexafluoreto de Enxofre (Ed. 03); 

o FRA-0016: Estaleiros e Acessos (Ed. 03); 

o FRA-0017: Solos (Ed. 03); 

o FRA-0018: Racionalização do Consumo de Recursos (Ed. 02) 

• Especificação Técnica de Verificação da Implementação de Requisitos de Gestão Ambiental 

nos Contratos de Empreitadas ou de Prestação de Serviços (ET-0071 – Ed. 03); 

• Declaração de Política da Qualidade, Ambiente e Segurança da REN, S.A. (de julho de 2020) 

Instruções Operacionais: 

• Fichas de Identificação de Resíduos da REN, SA (incluindo resíduos valorizáveis- RG-6501); 

• Codificação e Destino Final dos Resíduos (IO-0002 – Ed. 09); 

• Aquisição, Manutenção, Substituição e Destino Final de CFC, HCFC e Halons (IO-0021 - Ed. 08) 

• Embalagem, Rotulagem, Armazenamento, Utilização e Destino Final de substâncias e 

preparações perigosas (IO-0067 – Ed. 05); 

• Manutenção, Substituição e Destino Final de Equipamentos Contendo Gases Fluorados com 

Efeito de Estufa (IO-0074 - Ed. 03) 

• Elaboração do Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição (IO-0075 

– Ed. 05); 

• Elaboração do Plano de Acessos em fase de projeto (IO-0134 – Ed. 03); 

• Instalação, manutenção, substituição e destino final de equipamentos contendo Hexafluoreto 

de Enxofre (IO-0135 – Ed. 02). 

Impressos: 

Preenchimento da Responsabilidade da ESAA: 

• Registo de contactos do atendimento ao público (IP-0105 – Ed. 01); 

•  

• Registo de Conformidade das Substências Químicas (IP-0197 – Ed. 02); 

• Plano de Emergência Ambiental – Tabela Síntese (IP-0203 – Ed. 02); 

• Vistoria Final (IP-0195 – Ed. 02); 
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• Registo dos Locais de Instalação e Tipo de Dispositivos de Proteção da Avifauna (IP-0198 – Ed. 

02); 

• Matriz de Acompanhamento Ambiental – âmbito semanal (versão 1). 

Preenchimento da Responsabilidade da ES (Qualidade, Ambiente e Segurança): 

• Mapa de Registo de Presenças da Equipa de Supervisão em Obra e Auto de Faturação (IP-

0039 – Ed.07); 

• Ficha de Registo de Ocorrência – preenchimento eletrónico (IP-0070 – Ed.11). 

Preenchimento da Responsabilidade da EE: 

• Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição (IP-0110 – Ed. 05); 

• Registo de Resíduos encaminhados para operador de resíduos (IP-0108 – Ed.04); 

• Registo de resíduos prevenidos - reutilização na própria obra (IP-0204 – Ed.02); 

• Registo de solos e rochas não contendo substâncias perigosas - LER 17 05 04 - não 

encaminhados para operadores de resíduos (IP-0205 – Ed.02); 

• Registo de Intervenções em equipamentos contendo Gases Fluorados com Efeito de Estufa 

(GFEE) / Equipamentos de MAT isolados a SF6 (IP-0189 – Ed.03); 

• Matriz de Acompanhamento Ambiental – âmbito mensal (versão 01). 

Relatórios: 

• Relatório Mensal de Supervisão (Qualidade, Ambiente (onde se incluiu a vertente de 

arqueologia) e Segurança); 

• Relatório Final de Supervisão e Acompanhamento Ambiental; 

• Relatório Final de Sugestões de Melhoria (Qualidade, Ambiente e Segurança); 

• Relatório de Progressão do Acompanhamento Arqueológico – se aplicável; 

• Relatório Final de Acompanhamento Arqueológico. 
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Anexo A: Matriz de Acompanhamento Ambiental 

(MAA) 

 



Versão 1 

02.05.2013

Designação do Fornecimento:

Actividade:

N.º de Obra (quando aplicável):

Responsável Interno pela Execução da Actividade:

Empresa Responsável pelo Preenchimento:

Período de Reporte:

Preenchido por (nome e rubrica):

Aprovado por (nome e rubrica):

c nc n/a

1

Implementar o Plano de Acompanhamento Ambiental (PAA), onde se inclui o planeamento da execução de todos os elementos das obras e a identificação e pormenorização das medidas de

minimização a implementar na fase da execução das mesmas, e respetiva calendarização. O PAA deverá ser revisto em fase prévia à obra de forma a incluir as medidas de minimização

determinadas pela emissão da Declaração de Impacte Ambiental. [DO/ESAA]

2
Implementar o Plano de Emergência Ambiental (PEA), que deve prever os meios de atuação em casos de derrames e de outras situações que possam causar a poluição ou degradação do

meio envolvente. Este Plano deverá ser implementado durante a fase de construção . [DO/ESAA]

3 Implementar o Plano de Acessos. [DO/ESAA]

4
Desenvolver ações de informação à população afetada pelo projeto, antes de qualquer intervenção no terreno, indicando as datas da concretização do projeto e as condicionantes no território, 

em particular nas práticas agrícolas e florestais. [DO]

5 A Autoridade de AIA deve ser previamente informada do início da fase de construção. [DO]

6
Planear as áreas de intervenção de modo a que estas se restrinjam ao estritamente necessário e proceder à sua identificação prévia. A desmatação e abate de árvores deve igualmente ser

limitada à área estritamente necessária à realização dos trabalhos.  [EE]

7 Delimitar e salvaguardar as áreas ocupadas por espécies florísticas ecologicamente relevantes ou de Habitats prioritários que se localizem nas imediações das zonas a intervencionar. [EE]

8

Caso se perspetive que venha a ocorrer a afetação de espécies arbóreas ou arbustivas sujeitas a regime de proteção, dever-se-á respeitar o exposto na respetiva legislação em vigor. 

Adicionalmente, deverão ser implementadas medidas de proteção elou sinalização das árvores e arbustos, fora das áreas a intervencionar, e que, pela proximidade a estas, possam ser

acidentalmente afetadas. [EE]

9
A existir a necessidade de recrutamento a nível local/regional, privilegiar que o mesmo ocorra na envolvente do projeto.

6.1 - No planeamento da obra, e caso seja possível, a entidade executante deverá procurar a contratação local/regional. [EE]

10

O estaleiro deve localizar-se em áreas industriais/industrializadas ou previamente infraestruturadas e vedadas.

Apenas no caso de não ser possível utilizar qualquer destas áreas, importará selecionar locais que obedeçam às seguintes restrições, representadas no Desenho 21 do EIA:

- O estaleiro deverá, ainda, ser localizado preferencialmente em locais de declive reduzido e com acesso próximo, para evitar, tanto quanto possível, movimentações de terras e abertura de

acessos;

- Recomenda-se, assim, que o estaleiro não seja implantado nas seguintes situações:

     1. na proximidade de zonas habitadas;

     2. em zonas de proteção de património cultural;

     3. nas proximidades das principais linhas de água (o estaleiro não deverá ser instalados a menos de 50 m de distância destas e em leitos de cheia);

     4. nos locais de maior sensibilidade da paisagem, onde seja necessário procederem à destruição de vegetação arbórea com interesse botânico e paisagístico;

     5. nos locais coincidentes com os biótopos charco temporário e vegetação ripícola, sobretudo aquela que corresponde aos habitats 92A0 e 92D0;

     6. Deverá evitar-se a afetação de exemplares de espécies autóctones, como sobreiros e azinheiras;

     7. em áreas de ocupação agrícola;

     8. em terrenos classificados como RAN e REN;

     9. na vizinhança de espaços turísticos;

     10. em locais a menos de 100 m de elementos patrimoniais;

11. no caso das ocorrências patrimoniais identificadas na pesquisa documental localizadas fora dos corredores, dado que não foram observadas e logo se desconhece a sua

dimensão/área de dispersão, a localização do estaleiro e abertura de acessos deverá ser efetuada a mais de 200 m. Caso não seja possível, terá que ser efetuada uma prospeção

arqueológica prévia pelo arqueólogo responsável pelo acompanhamento arqueológico, das áreas propostas para as infraestruturas cabendo a este avaliar os impactes e definir as medidas

de mitigação consideradas adequadas. [EE/ESAA]

11 A limpeza de vegetação para instalação do estaleiro devem restringir-se ao mínimo possível [EE]

12 O estaleiro tem rede de drenagem periférica [EE]

13

Os estaleiros devem ser dotados das seguintes condições de funcionamento:

7.1 - Os estaleiros devem ser vedados e os seus acessos devidamente sinalizados, para além de serem dotados de condições técnicas adequadas para o armazenamento dos diversos tipos

de resíduos, enquanto aguardam encaminhamento para armazenamento temporário, tratamento ou eliminação em operadores devidamente licenciados/autorizados para o efeito. [EE]

7.2 - Todas as operações a realizar nos estaleiros que envolvam o manuseamento de óleos, lubrificantes ou outras substâncias passíveis de provocar a contaminação das águas superficiais

ou subterrâneas e dos solos, devem ser realizadas em locais especialmente adaptados para o efeito, na salvaguarda dos valores ambientais e da saúde humana. Deste modo, os estaleiros

devem comportar uma área própria para armazenamento de líquidos e resíduos líquidos, devendo os depósitos respetivos ser dotados de bacias de retenção com capacidade adequada e

dotada de separador de hidrocarbonetos, ou outra solução equivalente que garanta idênticos níveis de prevenção e proteção ambiental. [EE]

7.3 - Nos estaleiros devem existir meios de limpeza imediata (ainda que portáteis) para o caso de ocorrer um derrame de óleos ou combustíveis ou outros produtos perigosos, devendo os

produtos derramados e/ou utilizados para a recolha dos derrames serem tratados como resíduos e encaminhados para destino final adequado. [EE]

7.4 - A saída de veículos das zonas de estaleiro e das frentes de obra para a via pública pavimentada deve, sempre que possível, ser feita de forma a evitar a sua afetação por arrastamento

de terras e lamas pelos rodados dos veículos, devendo ser instalados dispositivos de lavagem dos rodados e adotados procedimentos adequados para a utilização e manutenção desses

dispositivos, ou outra solução equivalente que garanta idênticos níveis de segurança. [EE]

7.5 - As lavagens de betoneiras devem ser efetuadas em locais específicos e preparados para o efeito.[EE]

7.6 - Quando sejam utilizadas instalações sanitárias não químicas para o pessoal da obra, estas instalações devem ser ligadas à rede de saneamento camarária ou, caso tal não seja viável,

ser instalada uma fossa séptica estanque, com capacidade adequada.[EE]

7.7 - Deve ser assegurado o destino final adequado para os efluentes domésticos provenientes do estaleiro, de acordo com a legislação em vigor, através de ligação ao sistema municipal ou,

alternativamente, através da recolha em tanques ou fossas estanques.[EE]

14

Promover a divulgação do projeto, através das seguintes ações:

8.1 - Comunicar o início da construção às Câmaras Municipais e freguesias atravessadas pelo projeto. [REN]                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

8.2 - Disponibilizar um n.º de atendimento ao público e assegurar a realização de reuniões quando necessário [ESAA]

8.3 - Afixar o n.º de atendimento ao público à entrada do(s) estaleiro(s) e em cada frente de obra [ESAA]

8.4 - Os resultados do acompanhamento serão inseridos no Relatório Final de Supervisão e Acompanhamento Ambiental [ESAA]

15

Preparar e efetuar ações de formação e sensibilização ambiental dirigidas às equipas da empreitada, no sentido de melhorar o conhecimento sobre os impactes ambientais do projeto e

otimizar a relação entre o desempenho dos trabalhadores afetos à obra e os impactes resultantes da sua atividade. As ações de formação e sensibilização devem englobar, pelo menos, os

seguintes temas:

a.     Conhecimento, proteção e preservação dos valores ambientais e sociais existentes, bem como das áreas envolventes e respetivos usos

b.     Impactes ambientais associados às principais atividades a desenvolver na obra e respetivas boas práticas ambientais a adotar.

c.     Regras e procedimentos a assegurar na gestão dos resíduos da obra.

d.     Plano de Emergência Ambiental: comportamentos preventivos e procedimentos a adotar em caso de acidente.

e.     Regras de circulação rodoviária junto de recetores sensíveis.

f.      Conhecimento das espécies invasoras e regras para evitar a sua disseminação. [EE/ESAA]

16
A instalação do estaleiro, à semelhança das restantes atividades que envolvam escavações, deverá ser alvo de acompanhamento arqueológico, caso se trate de área que não esteja

previamente infraestruturada. [ARQ]

17 Evitar a localização de estaleiros, restantes infraestruturas associadas à obra e acessos em áreas de Elevada Qualidade Visual. [EE]

18 Privilegiar a utilização de acessos já existentes, através da sua eventual beneficiação, evitando tanto quanto possível, a abertura de novos acessos. [EE]

19

Face à inevitabilidade de abertura de acessos provisórios, estes deverão ocupar a menor extensão possível, reduzindo também a largura da via e dimensão dos taludes. Devem evitar a

afetação de zonas de vegetação arbórea natural, ripícola e afloramentos rochosos, assim como áreas classificadas como RAN e REN. Deve ser garantido que a abertura de novos caminhos

concilie a operacionalidade do combate aos incêndios. [EE]

20 Assegurar que a abertura de acessos ocorre apenas após contacto prévio direto com os proprietários/arrendatários dos terrenos que serão afetados. [EE]
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21
A conceção dos taludes - aterro e escavação - dos acessos (novos ou a beneficiar) plataformas dos apoios, deverá procurar estabelecer uma modelação mais natural nas zonas de transição

com o terreno existente, conferindo-lhes maior continuidade

22
Assegurar o acesso às propriedades, sempre que os atuais acessos sejam interrompidos para execução de caminhos para a frente de obra. A alternativa de acesso adequada deverá ser

encontrada através de acordo com os interessados. [EE]

23 Minimizar a afetação de terreno envolvente aos apoios para parquear materiais e para a circulação de maquinaria. [EE]

24
Caso se verifique a inviabilidade de criar caminhos de acesso ou transportar os materiais peça a peca, em zonas onde existam condicionalismos relevantes, proceder à montagem dos apoios

através de meios manuais, com recurso a um mastro de carga ou a helicóptero. [EE]

25
De modo a evitar a emissão de poeiras para o espaço envolvente, deverão ser realizadas pulverizações com água, sobretudo se a obra se realizar num período de estiagem, nas áreas

sujeitas a movimentos de terra e nos respetivos caminhos de acesso (EE)

26
Elaborar e e implementado um Plano de Gestão de Espécies Exóticas e Invasoras (PGEEI). Este plano deverá conter a cartografia das espécies exóticas invasoras presentes nas imediações

de estaleiros, apoios e acessos; assim como as medidas especificas a implementar por fase do projeto. [DO/EE]

27 Realizar a desflorestação e desmatação de modo permitir o aproveitamento da madeira cortada e a remoção e eliminação dos sobrantes da exploração florestal. [EE]

28
Proceder à decapagem e armazenamento da terra vegetal, possuidora do banco de sementes das espécies autóctones, para posterior aplicação - recobrimento das fundações ou

espalhamento no terreno, no caso dos apoios das linhas elétricas. [EE]

29
As terras de zonas onde se identificaram a presença de espécies exóticas invasoras devem ser objeto de cuidados especiais quanto ao seu armazenamento e eliminação. Devem ser

separadas das terras a utilizar na recuperação das áreas afetadas pela obra, não devendo por isso ser reutilizadas como terra vegetal. [EE]

30 Minimizar a afetação de áreas agrícolas. [EE]

31
Salvaguardar as margens das linhas de água e suas galerias ripícolas, devendo definir-se a faixa de proteção das mesmas, no mínimo 10 m para cada lado das margens, na qual não deverá

haver lugar a ações que conduzam à compactação dos solos, a movimentações de terra, circulação das máquinas e viaturas, depósitos de materiais e instalações de estaleiros. [EE]

32
No caso dos apoios se virem a implantar relativamente próximos de linhas de escorrência preferencial, garantir o armazenamento de terras suficientemente longe destas linhas de

escoamento, evitando o seu arrastamento nos períodos de chuva. [EE]

33
Garantir que as ações para implantação dos apoios das linhas elétricas em solos da REN, sempre que tal for inevitável, não implicam alterações significativas da topografia do terreno e não

contribuem para o aumento da erosão dos solos. [EE]

35
Caso se recorra à utilização de explosivos na escavação dever-se-á ter em consideração a existência de minas na zona e a necessidade de serem controladas as vibrações transmitidas a

estas e a todo o maciço rochoso envolvente. [EE]

36 Garantir a adequada gestão e encaminhamento dos resíduos produzidos durante a obra. [EE]

37 Efetuar uma correta gestão de efluentes, de forma a evitar a contaminação de recursos hídricos e de solo. [EE]

38
Efetuar a sinalização e a vedação física de todas as ocorrências afetadas indiretamente pelos diferentes tipos de infraestruturas necessárias à infraestrutura, incluindo as estruturas conexas

como estaleiros, acessos, restabelecimentos. [EE]

39
Efetuar o acompanhamento arqueológico de todas as operações que impliquem revolvimento do solo, como sejam desmatações, aberturas de acessos, escavações para abertura de

caboucos ou para fundações das plataformas[ARQ]

40 As terras vegetais foram recolhidas em locais planos e estáveis devidamente cobertas com material impermeável.[EE]

41 As rochas/pedras de grandes dimensões foram enterradas ou removidas do local.[EE]

42
As ações de desarborização, desmatação, limpeza e decapagem dos solos devem ser limitadas às áreas estritamente necessárias, quer no que se refere aos acessos a melhorar e a

construir, quer no terreno envolvente aos apoios. [EE]

43 A sinalização para a avifauna da linha respeita o definido na DIA do projeto. [EE]

44 Evitar a criação de taludes de grande dimensão e declive na abertura de acessos temporários, procedendo à sua recuperação logo que possível para sua rápida estabilização. [EE]

45 As terras provenientes da decapagem do solo devem ser posteriormente utilizadas na recuperação de áreas afetadas temporariamente no decorrer da execução da obra.[EE]

46

A biomassa vegetal e outros sobrantes da exploração florestal resultantes das atividades de desarborização e desmatação devem ser removidos de modo controlado privilegiando-se a sua

reutilização. As ações de remoção devem ser realizadas preferencialmente fora do período crítico dos incêndios florestais e utilizando mecanismos adequados à retenção de eventuais

faíscas.[EE]

47
Executar os trabalhos que envolvam escavações a céu aberto e movimentação de terras de forma a minimizar a exposição dos solos nos períodos de maior pluviosidade, de modo a diminuir

a erosão hídrica e o transporte sólido.[EE]

48
Em períodos de elevada pluviosidade devem ser tomadas as devidas precauções para assegurar a proteção das terras vegetais armazenadas, estabilidade dos taludes e evitar o respetivo

deslizamento.[EE]

49
Caso se verifique a existência de materiais de escavação com vestígios de contaminação, estes devem ser armazenados prontamente em locais que evitem a contaminação dos solos e das

águas subterrâneas, por infiltração ou escoamento das águas pluviais, até serem encaminhados para destino final adequado. [EE]

50
Assegurar o correto cumprimento das normas de segurança e sinalização de obras na via pública, tendo em consideração a segurança e a minimização das perturbações na atividade das

populações. [EE]

51
Proceder à limpeza regular dos acessos e da área afeta à obra, de forma a evitar a acumulação e ressuspensão de poeiras, quer por ação do vento, quer por ação da circulação de veículos e

de equipamentos de obra. [EE]

52 Assegurar o transporte de materiais de natureza pulverulenta ou do tipo particulado em veículos adequados, com a carga coberta. [EE]

53 Garantir a presença em obra unicamente de equipamentos que cumpram as disposições regulamentares aplicáveis em termos de homologação acústica. [EE]

54
Proceder à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e veículos afetos à obra, de forma a manter as normais condições de funcionamento e assegurar a minimização das

emissões gasosas, dos riscos de contaminação dos solos e das águas, e de forma a dar cumprimento às normas relativas à emissão de ruído. [EE]

55

Procede-se à aspersão regular e controlada de água, sobretudo durante os períodos secos e ventosos, nas frentes de obra e acessos utilizados pelos diversos veículos, que sejam fonte

significativa de poeiras.[EE]

55.1 - Proceder à limpeza e manutenção, nas zonas de estaleiro, sempre que necessário.[EE]

56
A saída de veículos das zonas de estaleiros e das frentes de obra para a via pública deve ser precedida da lavagem ou limpeza dos rodados, de modo a minimizar o arrastamento de terras e

lamas pelos rodados dos veículos. [EE]

57
Garantir que a lavagem de autobetoneiras será feita apenas na central de betonagem, procedendo-se em local próprio na obra apenas à lavagem dos resíduos de betão das calhas de

betonagem. [EE]

58
Sempre que ocorram derrames de produtos químicos no solo, deve proceder-se à recolha do solo contaminado, se necessário com o auxílio de um produto absorvente adequado, e ao seu

armazenamento e envio para destino final ou recolha por operador licenciado. [EE]

59
Sempre que se verifique inevitável o atravessamento de linhas de água nos caminhos e acessos, recorrer a dispositivos de proteção (por exemplo, chapas e manilhas), que devem ser

retirados no final dos trabalhos, procedendo-se à recuperação das áreas afetadas.[EE]

60

Garantir que as entidades executantes dos trabalhos de desmatação e desarborização, efetuam a comunicação prévia à AFN no caso de abate ou desramação de árvores afetadas pelo 

nemátodo do pinheiro, nos termos do art. 6.º do DL n.º 95/2011.

60.1 - Foi efetuado o preenchimento do formulário eletrónico de manifesto de exploração florestal em áreas de coníferas hospedeiras do nemátodo da madeira do pinheiro. [EE]

60.2 - Sensibilizar todos os trabalhadores afetos à obra para a responsabilidade de informar a AFN caso seja detetada a presença de árvores afetadas pelo nemátodo do pinheiro. [EE]

61

Garantir que a madeira proveniente do abate e desramação de árvores afetadas pelo nemátodo do pinheiro, incluindo sobrantes de exploração florestal, seja acompanhada de uma cópia da 

comunicação prévia, prevista no art. 6.º do DL n.º 95/2011.

61.1 - O formulário eletrónico de manifesto de exploração florestal acompanha sempre a madeira, de modo a assegurar a rastreabilidade do abate, transporte e desrama de material das 

coníferas hospedeiras.

61.2 - No caso de os produtos resultantes do abate e desramação serem armazenados, processados ou tratados por empresas, deverão cumprir-se as exigências fitossanitárias previstas no 

Anexo III do DL n.º 95/2011. Os particulares/empresas referidos deverão possuir e conservar por um período de 2 anos a cópia da comunicação prévia, prevista no art. 6.º do DL n.º 

95/2011.[EE]

62
Garantir que as entidades executantes dos trabalhos de desmatação e desarborização, caso se verifique a presença do nemátodo do pinheiro nas áreas a intervencionar, se encontram 

inscritas no registo oficial da DGADR. [EE]

63

No caso de os produtos resultantes do corte de faixa e da manutenção da faixa de proteção da linha serem armazenados, processados ou tratados por empresas, deverão cumprir-se as

exigências fitossanitárias previstas no Anexo III do DL n.º 95/2011. Os particulares/empresas referidos deverão possuir e conservar por um período de 2 anos a cópia da comunicação prévia,

prevista no art. 6.º do DL n.º 95/2011. [EE]

64 Sensibilizar todos os trabalhadores afetos à obra para a responsabilidade de informar a AFN caso seja detetada a presença de árvores afetadas pelo nemátodo do pinheiro. [EE]

65
Na fase de construção devem ser tomadas as medidas necessárias para evitar focos de incêndios com manobra de viaturas ou manuseamento de determinados equipamentos, suscetíveis

de desencadear fogos florestais. [EE]
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66
As desmatações, desbastes e cortes devem ser realizados utilizando mecanismos adequados à retenção de faíscas e os sobrantes resultantes da exploração devem ser removidos do local.

[EE]

67 O corte ou arranque de sobreiros em povoamento ou isolados carece de autorização do ICNF, de acordo com o DL 169/2001, de 25 de maio, alterado pelo DL 155/2004, de 30 de junho. [EE]

68 A rede viária deve manter-se circulável e desobstruída durante o período crítico e deve ser regularizada e consolidada após a conclusão dos trabalhos. [EE]

69
Os exemplares adultos de espécies arbóreas autóctones, como sobreiro e azinheira, deverão ser sinalizados junto às áreas a intervencionar de forma a evitar a sua afetação acidental. A

decisão sobre os exemplares a sinalizar deverá ser tomada no local. Esta sinalização deverá ser mantida durante o período em que a obra decorre no local de cada apoio. [EE]

70
A desmatação deve ser limitada à área essencial para o bom funcionamento da obra, devendo proceder-se sempre que possível apenas ao decote da vegetação, evitando a abertura de

espaços que potenciam a invasão de espécies exóticas invasoras. [EE]

71 A terra resultante dos locais invadidos por espécies invasoras não poderá ser utilizada como terra vegetal, devendo ser colocada no fundo dos caboucos. [EE] 

72
As ações de piquetagem da linha elétrica e definição dos acessos deverão acompanhadas por um técnico de ambiente, de forma a evitar o corte desnecessário de espécies arbóreas

autóctones e destruição de biótopos de interesse conservacionista. [EE]

73

Deverão ocorrer ações de formação/sensibilização para os trabalhadores de construção e de abertura de faixa, de modo a que saibam reconhecer as espécies exóticas invasoras e quais as

melhores formas de prevenir a sua disseminação. A realização das ações será da responsabilidade da Equipa de Supervisão e Acompanhamento Ambiental (ESAA), que deverá elaborar um

folheto específico. [ESAA / EE]

74
Deverão ocorrer ações de formação/sensibilização para a equipa que irá efetuar o controlo das espécies exóticas invasoras, nomeadamente sobre a identificação das espécies e sobre a

correta aplicação dos métodos de controlo. [ESAA / EE]

75
Ponderar a pertinência de implementação de medidas dissuasoras e/ou de proteção temporária (ex. vedações. paliçadas) no que diz respeito ao acesso (pisoteio, veículos) nos locais a

recuperar e mais sensíveis e de maior qualidade visual, de forma a permitir a recuperação e a instalação da vegetação natural. [EE]

76
Proceder à desativação da área afeta aos trabalhos para a execução da obra, com a desmontagem dos estaleiros e remoção de todos os equipamentos, maquinaria de apoio, depósitos de

materiais, entre outros, dando especial atenção à necessidade da remoção de objetos que possam originar ou alimentar a deflagração de incêndios. [EE]

77

Todas as áreas afetadas durante a obra devem ser recuperadas procedendo-se à criação de condições para a regeneração natural da vegetação ou, no caso de áreas agrícolas, para a sua

reativação. A recuperação inclui operações de limpeza e remoção de todos os materiais, de remoção completa de pavimentos existentes, de descompactação do solo,

regularização/modelação do terreno, de forma tão naturalizada quanto possível e o seu revestimento com as terras vegetais, de forma a criar condições favoráveis à regeneração natural e

crescimento da vegetação autóctone. Indicar quais no campo de observações. [EE]

78 Reparar os muros, sebes vivas, vedações e outras divisórias eventualmente afetados. [EE]

79
Proceder à recuperação de caminhos e vias utilizados como acesso aos locais em obra, assim como os pavimentos e passeios públicos que tenham eventualmente sido afetados ou

destruídos. [EE]

80
Desativar os acessos sem utilidade posterior, de modo a repor a situação inicial, conforme acordado com os proprietários. Deve assegurar-se o encerramento dos acessos aos apoios da

linha elétrica, após a sua implantação, em particular em áreas de RAN, de REN e outras áreas sensíveis. [EE]

81
Assegurar a reposição e/ou substituição de eventuais infraestruturas, equipamentos e/ou serviços existentes nas zonas em obra e áreas adjacentes, que tenham sido afetados no decurso da

obra. [EE]

82 Assegurar a desobstrução e limpeza de todos os elementos hidráulicos de drenagem que possam ter sido afetados pelas obras de construção. [EE]

83
A recuperação das áreas temporariamente afetadas deve incluir operações de descompactação do solo, a modelação do terreno de forma tão naturalizada quanto possível e o seu

revestimento com as terras previamente recolhidas das camadas superficiais dos solos afetados. [EE]

84
A manipulação de animais selvagens (vivos retidos/aprisionados, feridos ou cadáveres) apenas é realizada após contacto Gestor QAS, e SEPNA se necessário, e seguindo as orientações

recebidas.[DO/ESAA]

85 As áreas a intervencionar estão assinaladas com marcas visíveis.[EE]

86 Na circulação e parqueamento de viaturas, máquinas e materiais na frente de obra deve minimizar-se a afetação fora das áreas de trabalho e dos acessos. [EE]

87
Os trabalhos realizam-se em dias úteis e no período compreendido entre as 8 horas e as 20 horas, no caso de existência de recetores sensíveis (ex: habitações, escolas, hospitais,etc) na

proximidade do local onde está a ser desenvolvida a prestação de serviços. [EE]

88
No caso dos trabalhos se prolongarem para além das 20 horas ou no caso de se realizarem aos Sábados, Domingos e feriados, foi solicitada licença especial de ruído, no caso de existência

de recetores sensíveis (ex: habitações, escolas, hospitais,etc) na proximidade do local onde está a ser desenvolvida a prestação de serviços. [EE]

89
Foi obtida a licença especial de ruído caso seja necessário o emprego de explosivos após as 20h, aos fins de semana ou feriados , no caso de existência de recetores sensíveis (ex:

habitações, escolas, hospitais,etc) na proximidade do local onde está a ser desenvolvida a prestação de serviços. [EE]

90 A utilização de explosivos foi previamente autorizada pela REN e respeita as condições definidas nas cláusulas técnicas especiais.[EE]

91 As embalagens das SMQ estão corretamente rotuladas.[EE]

92
As Substâncias e Misturas Químicas (SMQ) são depositadas sobre meios de contenção secundária de derrames (palete retentora) durante a sua utilização, sempre que aplicável, e durante a

sua armazenagem.[EE]

93 Existem meios de contenção secundária de derrames/absorvente hidrófobo próximos dos locais de utilização das SMQ.[EE]

94 As Fichas de segurança estão nos locais de utilização das SMQ.[EE]

95 As Fichas de segurança estão redigidas em Português.[EE]

96 As Fichas de segurança obedecem à estrutura indicada na legislação em vigor (cumprem os 16 pontos indicados no ponto 2.4 da IO-0067).[EE]

97 A utilização das SMQ é feita de acordo com o definido nas fichas de segurança respetivas.[EE]

98 As SMQ em estado líquido não se encontram armazenadas em embalagens que tenham contido produtos alimentícios.[EE]

99 Todas as reclamações ou pedidos de informação, de entidades externas e do público em geral, foram registadas nos impressos próprios (IP-0070).[ESAA]

100 Se existem terras sobrantes na obra, estas são reutilizadas na obra de origem.[EE]

101 O Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição (PPGRCD) está disponível em obra.[DO / ESAA]

102 O PPGRCD está a ser corretamente implementado pela Entidade Executante.[ESAA]

103 Os resíduos encontram-se corretamente identificados e acondicionados.[EE]

104 A zona de armazenagem dos resíduos encontra-se corretamente identificada e delimitada.[EE]

105 Os resíduos perigosos estão depositados sobre meios de retenção secundária (ex.: paletes retentoras), e numa área coberta, ventilada e protegida de intempéries.[EE]

106 Foi entregue a documentação constante das tabelas 1 e 3 da FRA-0012 Gestão de Resíduos de Construção e Demolição e Resíduos Urbanos [ESAA/EE]

107 As soluções de armazenagem adotadas respeitam a hierarquia de gestão de resíduos.[ESAA/EE]

108
O operador de gestão de resíduos e o transportador, caso não seja o produtor nem o destino final, fez prova da garantia financeira obrigatória, nos termos do regime jurídico da

responsabilidade por danos ambientais.[EE]

109 Os RCD são mantidos em obra pelo mínimo tempo possível e os resíduos perigosos são armazenados pelo período máximo de 3 meses.[EE]

110 As guias de acompanhamento de RCD foram corretamente preenchidas (para quantidades > 3m3).[EE]

111 Foram recebidos os certificados de receção de resíduos, no prazo de 30 dias.[EE]

112 Foram preenchidos os impressos IP-0108, IP-0204 e IP-0205. [ESAA/EE]

113 Os níveis freáticos intercetados na fase de movimentação de terras foram rebaixados por bombagem e os caudais bombeados preferencialmente para valas abertas no solo.  [EE]

114
As intervenções na proximidade de redes de drenagem e regadio, superficiais ou subterrâneas foram efetuadas de modo a evitar a deposição de materiais em valas e a rutura de

condutas.[EE]
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115

Foi solicitada à Administração de Região Hidrográfica territorialmente competente (ARH) título de utilização de recursos hídricos (TURH), em algum dos casos seguintes: 

- licença de captação de águas pertencentes ao domínio público hídrico.

- autorização prévia para a pesquisa de águas subterrâneas particulares para efeitos de captação.

- autorização prévia para a captação de águas particulares.

- comunicação prévia da captação de águas particulares.

- autorização de realização de obras em leitos, margens ou águas particulares.

- licença de rejeição de águas residuais.

[DO / EE]

116 O equipamento está rotulado em língua portuguesa e está localizado em sítio visível.[EE]

117

A planta de estaleiro define os locais para:

- Parque de viaturas;

- Parque de equipamentos;

- Armazenamento de produtos químicos, combustíveis, óleos e outros lubrificantes;

- Armazenamento temporário de resíduos. [EE]

118 Os acessos estão definidos sendo impedida a circulação de pessoas e maquinaria fora destes.[EE]

119 Quando os acessos forem interrompidos deverá acautelar-se a manutenção das serventias de acesso a todos os terrenos.[EE]

120 Sempre que possível, os solos armazenados encontram-se protegidos com coberturas impermeáveis, ou outros meios, para evitar a sua mobilização pela chuva e pelo vento.[EE]

121
No caso do sítio 1, não se propõem medidas de minimização no âmbito da abertura de caboucos dos apoios. Quanto a outras infraestruturas associadas à construção da linha (pontuais

ajustes de acessos em fase de execução), recomenda-se como medida a conservação pela salvaguarda [ARQ]

122

No caso do sítio 2, como se encontra na Área de Incidência Directa do acesso a melhorar ao Poste 27N e a cerca de 10m deste apoio, como se desconhece em concreto a sua natureza em

concreto se se trata de uma estrutura arqueológica ou não, recomenda-se o ajuste do traçado do acesso por forma a não a afectar. Dada a sua posição relativamente ao poste será possível

conciliar a sua localização com a conservação in situ mediante uma especial atenção na fase de acompanhamento arqueológico. Contudo, em caso de incompatibilidade deste elemento

cultural com a construção do apoio 27N, recomenda-se a realização de sondagens arqueológicas para definição da natureza da estrutura e caso se venha a comprovar a sua natureza

arqueológica então realizar a escavação integral da estrutura. Quanto a outras infraestruturas associadas à construção da linha recomenda-se a mesma medida . [ARQ]

123

Para as ocorrência 3, esta encontra-se na Área de Incidência Directa de acesso novo ao apoio 3N, em concreto a cerca de 20m de distância, pelo que se preconizam medidas de minimização

especificas no âmbito da construção do acesso e que passam pela sua conservação pela salvaguarda dentro do possível. Em caso de colisão com a construção do acesso ou de outro

elemento de projecto recomenda-se a seu registo previamente à sua destruição  [ARQ]

124
Para a ocorrência 4, esta encontra-se a cerca 10m do apoio 3S e na área de construção de caminho novo pelo que previsivelmente será alvo de afectação directa recomendando-se o seu

registo e elaboração de breve memoria descritiva previamente à sua destruição . [ARQ] 

COMENTÁRIOS:

Documentação aplicável:

ET-0070: Requisitos de Gestão Ambiental nas Empreitadas e Prestação de Serviços; ET-0071: Verificação da implementação de requisitos de gestão ambiental nas empreitadas e prestação de serviços; FRA-0001: Controlo de Plantas Infestantes/Invasoras Aplicação de herbicidas; FRA-0002: Gestão de resíduos industriais e urbanos; FRA-0003: Manutenção de Equipamentos contendo CFC, HCFC e GFEE; FRA-0004: Proteção da fauna; FRA-0005: 

Proteção da flora; FRA-0006: Minimização do Ruído Ambiente; FRA-0007: Manipulação de Substâncias e misturas químicas; FRA-0010: Relacionamento com o Público; FRA-0012: Gestão de Resíduos de Construção e Demolição e Resíduos Urbanos; FRA-0014: Gestão de recursos hídricos; FRA–0015: Instalação, manutenção, substituição e destino final de equipamentos contendo Hexafluoreto de Enxofre; FRA-0016: Estaleiros e acessos; FRA-

0017: Solos; FRA-0018: Racionalização de consumos.

Responsáveis pela implementação das medidas:

DO - Dono de Obra

EE - Entidade Executante

ESAA - Equipa de Supervisão e Acompanhamento Ambiental

ARQ - Arqueologo (parte integrante da ESAA)
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Temática Legislação 

Avaliação de 

Impacte 

Ambiental 

Decreto-lei nº 152-B/2017, de 11 de dezembro - Procede à 4º alteração 

do Regime Jurídico da Avaliação de Impacte Ambiental (RJAIA). Sempre 

que um projeto seja submetido ao processo de AIA na fase de Estudo 

Prévio ou Anteprojeto, o Proponente deverá apresentar o correspondente 

Projeto de Execução à entidade licenciadora ou competente para 

autorização, acompanhado de um Relatório de Conformidade Ambiental 

do Projeto de Execução (RECAPE) com a respetiva Declaração de Impacte 

Ambiental (DIA). 

Portaria n.º 172/2014 de 5 de setembro - Estabelece a composição, o 

modo de funcionamento e as atribuições do Conselho Consultivo de 

Avaliação de Impacte Ambiental 

Portaria n.º 326/2015, de 2 de outubro - Fixa os requisitos e condições de 

exercício da atividade de verificador de pós-avaliação de projetos sujeitos 

a AIA 

Portaria n.º 368/2015, de 19 de outubro - Fixa o valor das taxas a cobrar 

no âmbito do processo de AIA 

Portaria n.º 395/2015, de 4 de novembro - Aprovou os requisitos e normas 

técnicas aplicáveis à documentação a apresentar pelo proponente nas 

diferentes fases da AIA e o modelo da Declaração de Impacte Ambiental 

(DIA) 

Portarias n.º 398/2015 e n.º 399/2015, de 5 de novembro - Estabelecem os 

elementos que devem instruir os procedimentos ambientais previstos no 

regime de Licenciamento Único de Ambiente, para a atividade pecuária e 

para as atividades industriais ou similares a industriais (operações de 

gestão de resíduos e centrais termoelétricas, exceto centrais solares), 

respetivamente 

Portaria n.º 30/2017, de 17 de janeiro - Procede à primeira alteração da 

Portaria n.º 326/2015, de 2 de outubro, estabelecendo os requisitos e 

condições de exercício da atividade de verificador de pós-avaliação de 

projetos sujeitos a avaliação de impacte ambiental. 

Segurança e 

Saúde 

Decreto-Regulamentar n.º 1/92, de 18 de fevereiro – Regulamento de 

Segurança de Linhas Elétricas de Alta Tensão. 

Portaria n.º 1421/2004, de 23 de novembro – Estabelece os níveis máximos 

admitidos para exposição a campos eletromagnéticos. 

Ordenamento do 

Território e Usos 

do Solo 

Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

199/2015, de 16 de setembro – Estabelece o regime jurídico da Reserva 

Agrícola Nacional (RAN). 

Portaria n.º 162/2011, de 18 de abril - Estabelece os limites e condições a 

observar para a viabilização das utilizações não agrícolas nas áreas da RAN. 

Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto – Estabelece o regime jurídico 

da Reserva Ecológica Nacional (REN). 

Declaração de Retificação n.º 63-B/2008, de 21 de outubro – Esclarece o 

quadro anexo do Decreto-Lei n.º 166/08, de 22 de agosto. 
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Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro – Republica o Decreto-Lei 

n.º 166/2008, de 22 de agosto. 

Portaria n.º 419/2012, de 20 de dezembro – Define os procedimentos a 

seguir em relação à solicitação de utilização de solos integrados na REN. 

Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro - Atribui às câmaras 

municipais competências em matéria de licenciamento de atividades 

diversas até agora cometidas aos governos civis. 

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro e pelo Decreto-Lei 

n.º 114/2008, de 1 julho. 

Portaria n.º 113/2015, de 22 de abril - Identifica os elementos instrutórios 

dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação e revoga a Portaria n.º 232/2008, de 11 de março. 

Decreto-Lei n.º 139/89, de 28 de abril - Define o papel das câmaras 

municipais na proteção ao relevo natural e ao revestimento vegetal. 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, republicado pelo Decreto-Lei 

n.º 214-G/2015, de 2 de outubro (16º versão) - Estabelece o regime 

jurídico da urbanização e da edificação (RJUE) 

Em tabela complementar, apresentam-se os diplomas que publicam os 

Planos Diretores Municipais dos concelhos atravessados 

Proteção Civil 

Circular de Informação Aeronáutica n.º 10/03, de 6 de maio – Define as 

Limitações em altura e balizagens de obstáculos artificiais à navegação 

aérea. 

Portaria n.º 1056/2004, de 19 de agosto – Definição de conjunto de 

manchas, designadas por zonas críticas, onde se reconhece ser prioritária 

a aplicação de medidas mais rigorosas de defesa da floresta contra 

incêndios face ao risco de incêndio que apresentam e em função do seu 

valor económico, social e ecológico. 

Portaria n.º 1060/2004, de 21 de agosto – Zonagem do continente 

segundo a probabilidade de ocorrência de incêndio florestal em Portugal 

Continental. 

Portaria n.º 1421/2004, de 23 de novembro – Adota as restrições básicas 

e fixa os níveis de referência relativos à exposição da população a campos 

eletromagnéticos. 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho – Definição das medidas e ações 

a desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra 

Incêndios. 

Alterado pelos Decretos-Leis n.º 15/2009, de 14 de janeiro, 17/2009, de 14 

de janeiro, e 114/2011, de 30 de novembro, e revoga a Lei n.º 14/2004, de 

8 de maio. 

Portaria n.º 133/2007, de 26 de janeiro - Normas técnicas e funcionais 

relativas à classificação, cadastro e construção dos pontos de água, 

integrantes das redes regionais de defesa da floresta contra incêndios. 
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Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro – Segunda alteração ao Decreto-

Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, que estabelece as medidas e ações a 

desenvolver no âmbito do Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios, 

e revoga a Lei n.º 14/2004, de 8 de maio. 

Despacho n.º 5711/2014, de 30 de abril - Homologa o Regulamento das 

normas técnicas e funcionais relativas à classificação, cadastro, construção 

e manutenção dos pontos de água, infraestruturas integrantes das redes 

de defesa da floresta contra incêndios 

Despacho n.º 5712/2014, de 30 de abril - Homologa o Regulamento das 

normas técnicas e funcionais relativas à classificação, cadastro, construção 

e manutenção da rede viária florestal, infraestruturas integrantes das redes 

de defesa da floresta contra incêndios (RDFCI) 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho - Estabelece nos termos do 

Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios a adoção de 

medidas e ações especiais de prevenção contra incêndios florestais 

decorre sobretudo durante o período crítico. Este período vigora de 1 de 

julho a 30 de setembro, podendo a sua duração ser alterada em situações 

excecionais. 

Decreto-Lei n.º 14/2019, de 21 de janeiro - Clarifica os condicionalismos à 

edificação no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra 

Incêndios. 

Recursos Hídricos 

Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho – Transpõe para direito interno a 

Diretiva n.º 91/271/CE, do Conselho, 21 de maio, relativamente ao 

tratamento de águas residuais urbanas. 

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 348/98, de 9 de novembro, pelo Decreto-Lei 

n.º 149/2004, de 22 de junho e pelo Decreto-Lei n.º 198/2008, de 8 de 

outubro. 

Decreto-Lei n.º 236/98, de 1 de agosto – Estabelece normas, critérios e 

objetivos de qualidade com a finalidade de proteger o meio aquático e 

melhorar a qualidade das águas em função dos seus principais usos. 

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/99, de 20 de fevereiro, Decreto-Lei 

n.º 53/99, de 20 de fevereiro, Decreto-Lei n.º 54/99 de 20 de fevereiro e 

pela Declaração de Retificação n.º 22-C/98, de 30 de novembro (Supl.). 

Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro – Estabelece a titularidade dos 

recursos hídricos. 

Retificada pela Declaração de Retificação n.º 4/2006, de 16 de janeiro. 

Alterada pela Lei n.º 78/2013, de 21 de novembro. 

Lei n.º 34/2014, de 19 de junho, altera os artigos 5.º, 9.º, 11.º, 12.º, 15.º, 

17.º, 20.º, 22.º e 23.º e revoga o n.º 6 do artigo 23.º da Lei n.º 54/2005, de 

15 de novembro. 

Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro – Aprova a Lei da Água, estabelecendo 

as bases e o quadro institucional para a gestão sustentável das águas. 

Alterada pela Declaração de Retificação n.º 11-A/2006, de 26 de fevereiro. 
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Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio – Estabelece o regime da 

utilização dos recursos hídricos. 

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 391-A/2007, de 21 de dezembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 93/2008, de 4 de junho (retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 32/2008, de 11 de junho), pelo Decreto-Lei n.º 107/2009, 

de 15 de maio e pelo Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro. 

Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto – Relativo a normas de 

qualidade para consumo humano. 

Lei n.º 10/2014, de 6 de março - Aprova os Estatutos da Entidade 

Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos. 

Ar 

Decreto-Lei n.º 102/2010, de 23 setembro - Estabelece o regime da 

avaliação e gestão da qualidade do ar ambiente, transpondo a Diretiva n.º 

2008/50/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio, e a 

Diretiva n.º 2004/107/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 

dezembro. 

Decreto-Lei n.º 50/2019, de 16 de abril - Assegura a execução, na ordem 

jurídica nacional, do Regulamento (UE) 2016/1628, que estabelece os 

requisitos respeitantes aos limites de emissão de gases e partículas 

poluentes e à homologação de motores de combustão interna para 

máquinas móveis não rodoviárias. 

Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho - Estabelece o regime da 

prevenção e controlo das emissões de poluentes para o ar, e transpõe a 

Diretiva (UE) 2015/2193. 

Ecologia 

Decreto-Lei n.º 120/86, de 28 de maio - Estabelece disposições quanto ao 

condicionamento do arranque de oliveiras. 

Decreto-Lei n.º 173/88, de 17 de maio – Estabelece a necessidade de 

autorização para o corte prematuro de povoamentos florestais (pinheiro-

bravo e eucalipto). 

Decreto-Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, com as alterações do Decreto-

Lei n.º 155/2004, de 30 de junho – Medidas de proteção ao sobreiro e à 

azinheira. 

Decreto-Lei n.º 95/2011, de 8 de agosto - Medidas extraordinárias de 

proteção fitossanitária indispensáveis ao controlo do Nemátodo da 

Madeira do Pinheiro e do seu inseto vetor. 

Retificado pela Declaração de Retificação n.º 30-A/2011, de 7 de outubro. 

Decreto-Lei n.º 31/2020, de 30 de junho - Aprova o regime do manifesto 

de corte, corte extraordinário, desbaste ou arranque de árvores e da 

rastreabilidade do material lenhoso. 

Decreto-Lei n.º 423/89, de 4 de dezembro – Estabelece o regime de 

proteção do azevinho espontâneo. 

Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril – Estabelece uma rede ecológica 

europeia de zonas especiais de conservação, a Rede Natura 2000, que 

engloba as Zonas Especiais de Conservação (ZEC) e as Zonas de Proteção 

Especial (ZPE). Transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva Aves 
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(Diretiva 79/409/CE, do Conselho, de 2 de abril) e a Diretiva Habitats 

(Diretiva 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de maio). 

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro e pelo Decreto-

Lei n.º 156-A/2013, de 8 novembro. 

Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho – Estabelece o novo regime 

jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, com a criação da 

Rede Fundamental de Conservação da Natureza e do Sistema Nacional de 

Áreas Classificadas. 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho – Estabelece as medidas e ações 

a desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra 

Incêndios. 

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro e republicado pela 

Declaração de Retificação n.º 20/2009, de 13 de março. 

Decreto de 24 de dezembro de 1901 - Define a Organização dos Serviços 

Florestais e Aquícolas - Regime Florestal 

Decreto de 24 de dezembro de 1903 - Regulamento para a Execução do 

Regime Florestal (Regime Florestal Total e Parcial - obrigatório, facultativo 

e de simples polícia) 

Ambiente Sonoro 

Decreto-Lei n.º 182/2006, de 6 de setembro - Transpõe para a ordem 

jurídica interna a Directiva n.º 2003/10/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 6 de fevereiro, relativa às prescrições mínimas de segurança 

e de saúde em matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos devidos 

aos agentes físicos (ruído). 

Decreto-Lei n.º 221/2006, de 8 de novembro – Estabelece as regras em 

matéria de emissões sonoras relativas à colocação no mercado e entrada 

em serviço de equipamento para utilização no exterior. 

Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 18/2007, de 16 de março – Aprova o Regulamento Geral do 

Ruído. 

Alterado pelo Decreto – Lei n.º 278/2007, de 1 de agosto. 

Resíduos 

Portaria n.º 1028/92, de 5 de novembro – Estabelece normas de segurança 

e identificação para o transporte de óleos usados. 

Portaria n.º 335/97, de 16 de maio – Fixa as regras a que fica sujeito o 

transporte de resíduos dentro do território nacional. 

Despacho n.º 8943/97, do Instituto de Resíduos, de 9 de outubro (II Série) 

– Identifica as guias a utilizar para o transporte de resíduos, em 

conformidade com o artigo 7º da Portaria n.º 335/97, de 16 de maio. 

Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de dezembro – Estabelece os princípios 

de normas aplicáveis ao sistema de gestão de embalagens e resíduos de 

embalagens. 

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 162/2000, de 27 de julho (artigos 4º e 6º). 

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 92/2006, de 25 de maio (artigos 1º, 2º, 6º, 

7º, 11º, 14º e 16º). 
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Alterado pelo Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro (revoga o artigo 

16º) – Aprova o regime geral da gestão de resíduos e os requisitos a que 

deve obedecer o processo de autorização prévia das operações de 

armazenagem, tratamento, valorização e eliminação de resíduos 

industriais, resíduos sólidos urbanos e outros tipos de resíduos, foi 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto. 

Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro - Unifica o regime da 

gestão de fluxos específicos de resíduos sujeitos ao princípio da 

responsabilidade alargada do produtor, transpondo as Diretivas n.os 

2015/720/UE, 2016/774/UE e 2017/2096/EU. 

Despacho n.º 25297/2002, de 27 de novembro (2ª Série) – Proíbe a 

deposição e descarga de resíduos de toda a espécie em terrenos agrícolas, 

florestais e cursos de água ou noutros locais não submetidos a uma 

atividade agrícola, mas que são parte integrante da nossa paisagem rural 

e do nosso património natural. 

Decreto-Lei n.º 71/2016, de 4 de novembro - Procede à sétima alteração 

ao Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de dezembro, que estabelece os 

princípios e as normas aplicáveis ao sistema de gestão de embalagens e 

resíduos de embalagens, à décima alteração ao Decreto-Lei n.º 178/2006, 

de 5 de setembro, que aprova o regime geral da gestão de resíduos, 

transpondo a Diretiva 2015/1127, da Comissão, de 10 de julho de 2015, e 

à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 67/2014, de 7 de maio, que aprova 

o regime jurídico da gestão de resíduos de equipamentos elétricos e 

eletrónicos. 

Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro – Estabelece o regime geral 

da gestão de resíduos. 

Este diploma que aprova o regime geral da gestão de resíduos e os 

requisitos a que deve obedecer o processo de autorização prévia das 

operações de armazenagem, tratamento, valorização e eliminação de 

resíduos industriais, resíduos sólidos urbanos e outros tipos de resíduos, 

foi alterado pelo Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto. 

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto (revoga artigo 

41º), pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro (artigos 58º e 60º), pelo 

Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto (artigo 76º) e pelo Decreto-Lei 

n.º 73/2011, de 17 de junho, que o republica (e revoga os artigos 19º e 

25º, os números 2 do artigo 28º e 4 do artigo 31º, as alíneas c), e), h) e l) 

do n.º 1 do artigo 32.º, os números 3, 4 e 5 do artigo 35.º, as alíneas b), d), 

e), f) e g) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 54.º e o artigo 72.º). 

Portaria n.º 289/2015, de 17 de setembro - Aprova o Regulamento de 

Funcionamento do Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos 

(SIRER), que estabelece os procedimentos de inscrição e registo bem como 

o regime de acesso e de utilização da plataforma e revoga a Portaria n.º 

1408/2006, de 18 de dezembro. 

Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de abril - Regula o transporte terrestre, 

rodoviário e ferroviário, de mercadorias perigosas, transpondo para a 

ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/90/CE, da Comissão, de 3 de 
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novembro, e a Directiva n.º 2008/68/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 24 de Setembro. 

Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março – Aprova o regime da gestão de 

resíduos de construção e demolição (RCD). 

Portaria n.º 417/2008, de 11 de junho – Aprova os modelos de guias de 

acompanhamento de resíduos para o transporte de resíduos de 

construção e demolição (RCD). 

Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho – Procede à alteração de diversos 

regimes jurídicos na área dos resíduos. 

Decreto-Lei n.º 210/2009, de 3 de setembro - Regime de constituição, 

gestão e funcionamento do mercado organizado de resíduos. 

Decreto n.º 37/93 de 13 de fevereiro – Aprova para ratificação, a 

Convenção de Basileia sobre controlo do movimento transfronteiriço de 

resíduos perigosos e a sua eliminação. 

Lei n.º 10/2014, de 6 de março - aprova os Estatutos da Entidade 

Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos. 

Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto - estabelece o regime jurídico 

dos serviços municipais de abastecimento público de água, de 

saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, 

modificando os regimes de faturação e contraordenacional, foi alterado 

pela Lei n.º 12/2014, de 6 de março. 

Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro - Aprova o regime geral 

da gestão de resíduos, o regime jurídico da deposição de resíduos em 

aterro e altera o regime da gestão de fluxos específicos de resíduos, 

transpondo as Diretivas (UE) 2018/849, 2018/850, 2018/851 e 2018/852. 

Alterados, a partir de 28-07-2021, os arts. 91.º e 93.º do Decreto-Lei n.º 

152-D/2017 de 11 dezembro, na versão republicada pelo presente 

diploma, pelo Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro. 

Património 

Cultural 

Decreto-Lei n.º 164/2014, de 4 de novembro – publica o Regulamento dos 

Trabalhos Arqueológicos. 

Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro – Estabelece as bases da política e do 

regime de proteção e valorização do património cultural. 

Decreto-Lei n.º 140/2009, de 15 de junho - Aprova o regime jurídico dos 

estudos, projetos, relatórios, obras ou intervenções sobre bens culturais 

móveis e imóveis classificados ou em vias de classificação de interesse 

nacional, de interesse público ou de interesse municipal. 

Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro - Procedimento de 

classificação dos bens imóveis de interesse cultural, bem como o regime 

jurídico das zonas de proteção e do plano de pormenor de salvaguarda. 

Atualizado em 23-06-2021 
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Concelho Situação Diploma Legal e data de ratificação dos PDM 

Oliveira de 

Azeméis 

Revisão Aviso 1889/2013, de 6 de fevereiro (DR, 2ª Série) 

1ª Correção Material Aviso 9519/2013, de 24 de julho (DR, 2ª Série) 

1ª Alteração Aviso 9870/2018, de 24 de julho (DR, 2ª Série) 

2ª Alteração Aviso 15588/2018, de 29 de outubro (DR, 2ª Série) 

Santa Maria da 

Feira 

Revisão Aviso 6260/2015, de 5 de junho (DR, 2ª Série) 

1ª Alteração simplificada Aviso 4648/2019, de 19 de março (DR, 2ª Série) 

2ª Alteração simplificada Aviso 17686/2019, de 7 de novembro 

 


